
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO N.º 0012578-80.2014.8.15.0011.
ORIGEM: 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Michael Souto Silva.
ADVOGADO: Patrícia Araújo Nunes (OAB/PB nº. 11.523).
APELADO: Telemar Norte Leste S.A. 
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EMENTA:  APELAÇÃO.  IRREGULARIDADE  FORMAL.  RECURSO  QUE
NÃO IMPUGNOU ESPECIFICAMENTE OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
RECORRIDA. ART. 932, III,  DO CPC. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES SEM
INDICAÇÃO  DOS  MOTIVOS  DE  FATO  E  DE  DIREITO  PELOS  QUAIS
REQUER O NOVO JULGAMENTO. ART. 1.010, III,  DO CPC.  APELO NÃO
CONHECIDO.  MAJORAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
SUCUMBÊNCIA RECURSAL. ART. 85, §1º E 11º, DO CPC.  SEGUIMENTO
NEGADO.

A falta de correlação lógica entre as razões recursais e os fundamentos da decisão
impugnada impede a admissibilidade do apelo, porquanto se equipara à ausência de
exposição  dos  fundamentos  de  fato  e  de  direito  que  justificam  a  irresignação,
exigidos pelo art.  514, II,  do CPC/1973,  cujo comando normativo é  análogo ao
previsto no art.  1.010, III, do CPC/2015,  resultando em violação ao princípio da
dialeticidade.  Entendimento  adotado  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no
julgamento do AgRg no Ag 1413832/PA e AgRg-AREsp 366.872/PB.

              Vistos.

Michael Souto Silva interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada pelo
Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, f. 91/95, nos autos da Ação
Declaratória de Inexistência de Débito e de Indenização por Dano Moral por ele
proposta em desfavor da  Telemar Norte Leste S.A., que julgou improcedente os
pedidos, ao fundamento de que o fato de o Apelante haver recebido notificações de
cobrança de valores indevidos, sem qualquer inscrição do seu nome em cadastros de
inadimplentes, não constitui evento danoso hábil a ensejar a condenação da Apelada
ao  adimplemento  de  compensação  pecuniária  e  que,  ante  a  correção  do  erro
administrativo, não há indébito que justifique a tutela declaratória pretendida.

Em suas razões recursais, f. 99/106, o Apelante se limitou a reiterar os fatos
já deduzidos na Petição Inicial, afirmando que, apesar de nunca haver contratado
com a Apelada a prestação de serviços de internet,  recebeu seis  notificações de
cobrança de valores referentes a um consumo que não se concretizou, pugnando
pelo provimento do Apelo e pela reforma da Sentença, para que sejam acolhidas as
pretensões declaratória e indenizatória.

Contrarrazoando, f. 200/211, a Apelada alegou que o Apelante não suportou
qualquer  dano,  seja  de  natureza  moral  ou  material,  que  justifique  a  pretendida
condenação ao pagamento de indenização pecuniária, porquanto os fatos alegados
na  Petição  Inicial,  referentes  a  simples  cobranças  errôneas,  constituem  meros



dissabores,  insuficientes,  portanto,  a  justificar  o  acolhimento  da  pretensão
condenatória deduzida, pugnando pelo desprovimento do Apelo.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, porquanto ausentes
os  requisitos  legais  impositivos,  nos  termos  do  art.  176  a  181,  do  Código  de
Processo Civil.

É o Relatório.

O Código de Processo Civil, em seu art. 932, III, dispõe que a ausência de
impugnação específica dos fundamentos adotados na sentença constitui fato hábil a
ensejar o não conhecimento do Apelo.

Consoante as razões de decidir adotadas pelo Juízo Sentenciante, o fato de
o  Apelante  haver  recebido  seis  correspondências  com  cobranças  de  valores
indevidos, ao longo do final do ano de 2013 e início de 2014, f. 14/16 e 18/19-A,
sem, no entanto, haver ocorrido qualquer inscrição do seu nome em cadastros de
inadimplentes,  f.  27,  não  constitui  evento  danoso  hábil  a  configurar  a
responsabilidade  civil  da  Apelada,  antecedente  lógico  da  condenação  ao
adimplemento  de  compensação  pecuniária  e  que,  ante  o  desfazimento  do  erro
administrativo, não há interesse processual de agir que possibilite o acolhimento da
pretensão deduzida, porquanto não existe indébito que enseje a tutela declaratória
pretendida.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no Ag 1413832/PA
e AgRg-AREsp 366.872/PB1, a falta de correlação lógica entre as razões recursais e
os fundamentos da decisão impugnada impede a admissibilidade recursal, porquanto
se  equipara  à  ausência  de  exposição  dos  fundamentos  de  fato  e  de  direito  que
justificam a irresignação, exigidos pelo art.  514, II,  do CPC/1973, cujo comando
normativo é análogo ao previsto no art.  1.010,  III,  do CPC/2015, resultando em
violação ao princípio da dialeticidade.

O Apelante tentou impugnar  as  razões  de decidir  adotadas na Sentença
apenas repetindo a descrição dos fatos e fundamentos jurídicos trazidos na Petição
Inicial, insuficientes a impugnar os motivos do julgado proferido pelo Juízo de 1º
Grau,  posto  que  não  se  propuseram a  qualificar  o  simples  recebimento  de  seis
correspondências  com  cobranças  de  valores  indevidos  como  evento  danoso,
antecedente  necessário  à  imposição  de  condenação  à  Apelada  ao  pagamento  de
indenização por dano moral.

Ademais,  os  argumentos  constantes  nas  razões  recursais,  transcritos  da
Petição Inicial, já foram refutados na Sentença e seriam ordinariamente analisados

1 AGRAVO REGIMENTAL.  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES DISSOCIADAS.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 1. Sendo as
razões do agravo regimental dissociadas do decidido, não comporta ele sequer conhecimento (art.
544, § 4º, I, CPC e Súmula nº 284/STF). 2. Agravo regimental não conhecido. (STJ, AgRg-AREsp
366.872/PB, Quarta Turma, Rel.ª Min.ª Isabel Gallotti, publicado no DJE 30/09/2013 p. 1265).

PROCESSUAL CIVIL.  RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA DECISÃO AGRAVADA.
REGULARIDADE  FORMAL.  REEXAME  DO  CONTEXTO  FÁTICO-PROBATÓRIO  DOS
AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Em observância ao Princípio da Dialeticidade, as razões recursais
devem guardar correlação lógica com a decisão contra a qual o recurso é interposto. Precedentes.
[...] (STJ, AgRg no Ag 1413832/PA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em
03/11/2011, publicado no DJe 11/11/2011).



no presente julgamento em razão do efeito devolutivo da Apelação2, nada obstante
não se contraporem, analiticamente, às razões de decidir adotadas pelo Juízo de 1º
Grau, razão pela qual não houve a observância da regra da dialeticidade, enquanto
requisito formal de admissibilidade, pelo que o Apelo não deve ser conhecido.

Posto  isso,  considerando  que as  razões  recursais  não  impugnaram
especificamente os fundamentos da decisão recorrida, não conheço da Apelação
e  lhe  nego seguimento,  majorando os  honorários  advocatícios  imputados  ao
Apelante3, ante a sucumbência recursal, para R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos
termos  do  art.  85,  §§  1º,  2º,  8º  e  11,  e  932,  III,  do  CPC4,  suspendendo  a
exigibilidade em razão da concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.

Comunique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

2 CPC, Art. 1.013. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

3 APELAÇÃO  CÍVEL.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  GRATUIDADE  DA  JUSTIÇA.
INTERESSE DE AGIR. PROCEDÊNCIA DA DEMANDA. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DA SENTENÇA. FALTA
DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. HONORÁRIOS RECURSAIS. 1.
A ação de exibição de documentos restou julgada procedente, e condenada a parte autora aos ônus
sucumbenciais em razão do princípio da causalidade, observada a gratuidade da Justiça. 2. Em suas
razões  recursais,  a  recorrente  não  se insurge  a  respeito  da  sucumbência  a  que  fora  condenada,
apenas trouxe argumentações destoantes da decisão proferida no Juízo de origem, a ferir, inclusive,
o princípio da dialeticidade. Falta de interesse recursal da apelante, razão pela qual não se conhece,
de ofício, a insurgência.  3.  Honorários recursais devidos, nos termos do art.  85, §§ 1º e 11, do
Código de Processo Civil/2015. Majorada a verba honorária fixada na sentença, observada a AJG.
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. (TJRS, Apelação Cível Nº 70072501430, Décima Sexta Câmara
Cível, Relator: Cláudia Maria Hardt, Julgado em 23/03/2017).

4 CPC, Art. 85. (…). […]
§ 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório
ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente. 
§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor
da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor
atualizado da causa,  atendidos:  I  -  o grau de zelo do profissional;  II  -  o lugar de prestação do
serviço; III - a natureza e a importância da causa; IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço. […]
§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor
da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando
o disposto nos incisos do § 2o. […]
§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta
o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2o a
6o, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do
vencedor,  ultrapassar  os  respectivos  limites  estabelecidos  nos  §§  2o e  3o para  a  fase  de
conhecimento. 


